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MENSAGEM Nº. 049/2019






 
Arapongas, 14 de junho de 2019.

Prezado Senhor Presidente

Prezados Senhores Vereadores

 


Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, na forma da legislação em vigor, que autoriza o Município de Arapongas a alienar, através de doação com encargos, imóvel municipal à Associação Norte Paranaense de Combate ao Câncer, para instalação de uma Unidade de Atendimento específica de Radioterapia para tratamento de pacientes com Câncer em Arapongas, bem como para a expansão da rede de atendimento de urgência e emergência.
 


A associação donatária, instituída sem fins lucrativos, portadora dos títulos de utilidade pública federal, estadual e municipal, sempre prestou relevantes serviços a Arapongas e a todo o Estado do Paraná, no combate e tratamento do câncer.

 


Entretanto, a entidade vem trabalhando com sua capacidade máxima instalada, não dispondo de espaço físico suficiente para a ampliação de seus serviços.  A doação do terreno permitirá não somente a oferta de serviços como também maior conforto e qualidade aos pacientes, sobretudo àquelas centenas de pessoas que hoje tem que se locomover à Londrina para tratamento radiológico.

 


O Município de Arapongas efetivamente conta com a área necessária ao empreendimento, qual seja, lote de terras sob nº. 01/02/A, da Quadra 54, situado no Residencial Jardim Santa Alice II, com área de quase 28.278,29 metros quadrados.



Neste caso, a doação é onerosa, a teor do que dispõe o §4º do art. 17 da Lei de Licitações:
§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado;

 


A doação que ora se pretende leva em conta a situação da donatária e de sua atividade de interesse social, dispensando-se, nesse caso, inclusive o processo de licitação, amparado no preceptivo legal transcrito.

 


A associação donatária terá que edificar, às suas expensas, no prazo de 60 meses, uma estrutura de 3.500,00 metros quadrados, compreendendo um centro de Radioterapia e quimioterapia, bem como demais edificações de apoio aos serviços.
 


Ademais, além da exigência do preenchimento dos requisitos temporais, o texto de lei também determina a reversão do imóvel ao Município, caso sejam descumpridas as finalidades estatutárias da entidade ou alteração de finalidade, sem direito a indenizações pelas benfeitorias realizadas. Portanto, a presente proposição não configura conduta vedada. 

 


Em face de todo o exposto, submetemos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, esperando contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância. Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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